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TERMO DE REFERÊNCIA

1-DO OBJETO

Aquisição de Meio de cultura (substrato definido, caldo tipo presença e ausência), em

conformidade e com as disposições deste termo de referência.

Unidade Administrativa requisitante:
Coordenação de Laboratório / COLAB

1.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

O produto deverá obedecer à seguinte especificação:

ITEM

1

DESCRIÇÃO

Meio de Cultura, tipo: CALDO PRESENÇA-AUSÊNCIA

(PA), apresentação: PÓ, APLICAÇÃO* P/

DETECÇÃO DE COLIFORMES. Meio de Cultura
rápido e pronto para uso, que detecta coliformes totais

e E.Coli na água em 100ml de amostra.

UNID.

CÓD.
CATMAT/

CATSER

QUANT.

TOTAL

flaconete 3800

1.1.1 Em caso de divergências entre a descrição do item e o CATMAT/CATSER,

prevalecerão as especificações constantes neste Termo de Referência.

2- CRITÉRIO DE JULGAMENTО

2.1- Para julgamento e classificação da proposta, será dado o critério de menor preço

por item.

3-DA JUSTIFICATIVA E RESULTADOS ESPERADOS

Monitorar a qualidade da água bruta captada por esta autarquia;

Atender a Portaria 888/2021.-. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de

sistemas ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo

humano, supridos por manancial superficial e subterrâneo, devem coletar amostras

semestrais da água bruta, no ponto de captação, para análise de acordo com os
parâmetros exigidos nas legislações especificas, com a finalidade de avaliação de risco
à saúde humana;

Os produtos são de uso contínuo com frequência de acordo com o estabelecido
pela Portaria 888/2021.
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4- DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

4.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com 
a(s) licitante(s)

vencedora(s), correrão por conta da dotação orçamentária, sob as rubricas:

Ficha: 20250753

Dotação Orçamentária: 25.2501.17.512.0210.2204.339030.15010010

Fonte: 15010010

5-DOS PRAZOS

5.1 - O prazo de entrega do material, será de 30 (trinta) dias corridos, conta
dos do

recebimento da Ordem de Fornecimento e Empenho a ser emitida pelo SAAЕ;

5.2 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de

emissão da Nota de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do

documento de cobrança no SAAE, cumpridas as formalidades legais, mediante crédito

em conta-corrente da CONTRATADA;

5.3-O SAAE reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o produto

estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência.

5.4 A empresa contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica -

NFSe, para pagamento do objeto desta compra (que está sujeito à tributação do

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS), devendo, para isso, as

empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços

ou expedição da Nota de Empenho, o "Cadastro Mobiliário de Contribuintes" - CМС,

mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Fazenda do

Município de Angra dos Reis/RJ, telefone (24) 3365-4259, disponibilizado no

endereço eletrônico: <https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/ login.aspx>,
de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro

de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

5.5 - O prazo de validade será de 60 (sessenta) dias, da data de entrega da proposta

6- DA GARANTIA DO MATERIAL

6.1 -A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Empenho ou do instrumento

equivalente até 12 meses;
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16.2 - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de

processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação

extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida

no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo
Juízo competente;

16.3 - Impedidos de licitar e contratar com a Administração, nos termos do artigo 156,

inciso III, da Lei nº 14.133/21;

16.4 - Declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos

do artigo 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/21;

16.5 - Que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º, §1
da Lei nº 14.133/21;

16.6- Constituídos sob a forma de cooperativas que configurem intermediação de mão

de obra subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução

Normativa nº 02/008 do MPOG, art. 4º, incisos I, II).

Angra dos Reis, 19 de Maio de 2025.

Ardréa Pees Lome ten

Coordienadere de Laboratóno
CRQ 03111749

Mar 12 869 SAAE/AR

Carimbo e assinatura do responsável

de 2025.Aprovo, em 22 de mais

Carimbo e assinatura do Secretário Ordenador de despesas

Pre
sid

ent
e

Matr.
 191.12

2-SA
AE/A

R

Alexan Glovan Lima
Super taidente Executivo
Matr..539-SAAE/AR
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